
Alteração ao Alvará de Loteamento no 16/99
Lote 43 da Freguesia de Baguim do Monte

CÂ¡ÝBRA MUNrcrPÀr DE GoNDo!ßR

EDTTAI,

OP idente da

(Luís Fi1iPe Arau3

LuisFilj-peAraújo,PresidentedaCâmaraMunicipaldeGondomar'com
competênci-aprÓpri-a,tornapúblicoque,nostermosdoartigo2T'"'n'"3do
Decreto-Lei- no555/gg, de 16 de dezembro na sua redação atual e artigo 10'"

n.o5doRegulamentoMunicipaldaUrbanizaçãoeEdificação(RMUE),S€
procede, por este meio, à notificação dos interessados para se

pronunciarem,querendo,sobreopedidodeafteraçãoaoalvarádeloteamento
rro 16/gg, requerido pero propriåtárlo oo lote 43, sito na Rua do Prj-meiro

Sargento Vitorj-no Feinandes, ft.qn""ia de Baguim do Monte' a que respeita o

processo camarário no L2/7959/2500, pertencente a David Martins correia da

Crwz.

A alteraÇão ao Ioteamento requerida
(Processo 02/2024/19L), consiste:

por José Manuel Pires Meireles

a.Alteraçãodaáreaedoslimitesdolote,obtidosatravésde]evantamento
topográfico, passando de 443 m2 para 435 m2'

b.Alteraçãodopolígonodeimplantaçãodaedificaçãoprevista,com
ampliação Posterior e lateral;
c.Alteraçãodatipologiadacobertura,passandodeinclinadaparaplana;
d. Aumento da altura da fachada;
e. Aumento da área total de construção'

o processo poderá ser consultado todos os dias úteis, no Balcão Único' das

g.OOhorasàs17,00horas,mediantepréviasolicitaçãonolocaleaS
sugestÕes ou reclamações dos. inter.""ådo" deverão ser apresentadas por

escrito,atravésderequerimentodirigidoaoPresidentedaCâmara
Municipal,identificandodevidamenteoseusubscritoreentregue
pessoalmenteouremetidoatravésdocorreioaoserviçoacimamencionado,no
prazodelOdiasúteiseiniciar-se_áapósadatadestapublicação.
para constar e devidos efeitos se pubúca este editaf a afixar nos locais

de estilo e na página da autarquia na Internet '

Paços do MuniciPio de Gondomar' î,+ de agosto de 2025
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